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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026 

 
DISPÕE SOBRE: DISPÕE SOBRE 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 
PICUIENSE AO SR. TIAGO MELO DE 
MACEDO, PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO 
DE PICUÍ, BEM COMO PELOS LAÇOS 
HISTÓRICOS, FAMILIARES, CULTURAIS 
E PELA PROJEÇÃO CULTURAL DO 
MUNICÍPIO EM ÂMBITO NACIONAL E 
INTERNACIONAL. 

 

 
A Câmara Municipal de Picuí, 

 
Faço saber, que a Câmara Municipal de Picuí aprovou e eu 

sanciono o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

 
Art. 1º. Fica concedido “TÍTULO DE CIDADANIA PICUIENSE” 

PARA O SENHOR TIAGO MELO DE MACEDO. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí/PB, 02 de fevereiro de 
2026. 

 

 

 

 
RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA 

- Vereador - 
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JUSTIFICATIVA 

 

     Tiago Melo de Macedo é produtor e diretor de cinema, natural de Recife, 
Pernambuco, com profundas e históricas raízes familiares, afetivas e culturais na 
cidade de Picuí, no Curimataú/Seridó paraibano. Nasceu em 28 de março de 1984 e, 
desde a infância, construiu uma relação íntima com Picuí por meio das férias vividas 
na casa de seus avós e tios — experiências que marcaram sua formação humana, 
sensível e artística. Essas vivências ajudaram a moldar seu olhar sobre o território, o 
povo, a memória e os conflitos, que mais tarde se transformariam em narrativas 
cinematográficas de grande relevância. 

    O cineasta é filho do picuiense Judas Tadeu de Macedo e da pernambucana Isa 
Maria Aguiar de Melo. Seu pai, Tadeu, residiu por décadas em Recife e sempre foi um 
eterno apaixonado por Picuí. Dele, Tiago herdou o profundo respeito, amor e 
compromisso com a terra de seus antepassados. 

    Iniciou sua formação artística pelo teatro em 1999. Ao longo da trajetória, realizou 
diversos cursos importantes, como o de Construção Dramática na Escola Internacional 
de Cinema e Televisão, em 2017. 

    Foi em 2012, porém, após ouvir grandes histórias e beber na fonte cultural do 
povo do Curimataú, que Tiago dirigiu e produziu o prestigiado documentário Urânio 
Picuí. 

    Esse vínculo familiar se fortalece ainda mais pelo fato de Picuí ter sido governada 
por seu avô, o ex-prefeito Francisco Eduardo de Macedo, personalidade histórica que 
dá nome à Casa Legislativa do município. 

    Como realizador audiovisual, Tiago Melo é diretor do prestigiado filme Yellow Cake, 
obra gravada em Picuí que projeta o município no debate internacional sobre 
mineração, memória, território e justiça social. O filme soma-se a outras produções 
relevantes, como o documentário Urânio Picuí, consolidando a cidade como um 
importante cenário e personagem central do cinema documental brasileiro 
contemporâneo. 

     Inspirado no próprio Urânio Picuí, o longa-metragem Yellow Cake (2025/2026) é 
uma ficção científica dirigida e roteirizada por Tiago Melo, com gravações realizadas 
no final de 2022, nessa terra rica em minérios e repleta de grandes enredos. Em 
dezembro de 2025, a produção foi selecionada para a Tiger Competition no Festival 
Internacional de Cinema de Rotterdam, um dos mais importantes do mundo. 

     Para além do valor artístico e cultural atribuído à chamada sétima arte, os projetos 
dirigidos por Tiago movimentaram de modo avassalador a economia local, gerando 
emprego e renda nos setores gastronômico, imobiliário e hoteleiro da cidade. E o 
principal: o cineasta sempre fez questão de valorizar a mão de obra local. No dia a dia 
das gravações de Yellow Cake, por exemplo, atores e produtores de outros estados 
conviveram lado a lado com dezenas de técnicos, operários e outros prestadores de 
serviços nativos, que também fizeram parte desse sucesso. 
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     Historicamente conhecida como a Terra da Carne de Sol, Picuí passa, por meio das 
produções capitaneadas por Tiago Melo, a ocupar também um lugar de destaque no 
mapa cultural, cinematográfico e acadêmico nacional e internacional, ampliando sua 
visibilidade e reconhecimento para além das fronteiras regionais. 

    Pelo seu compromisso contínuo com a valorização da história, da memória e do 
povo picuiense; pela contribuição direta à projeção cultural do município; e pelos 
laços familiares e afetivos que o unem de forma indissociável a Picuí, Tiago Melo 
revela-se plenamente digno da concessão do Título de Cidadania Picuiense, conforme 
propositura apresentada à Casa Legislativa Francisco Eduardo de Macedo — esta 
honrosa Casa que dignamente recebe o nome de seu avô paterno, autodidata do Sítio 
Várzea Verde, que por três vezes foi prefeito do município. 

 

 
 
 

RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA 
- Vereador - 
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COMISSÃO DE ÉTICA 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2026 

AUTORIA: RINALDO ROBSON FERREIRA 

DISPÕE SOBRE: DISPÕE SOBRE CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 

PICUIENSE AO SR. TIAGO MELO DE MACEDO, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 

PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PICUÍ, BEM COMO PELOS LAÇOS HISTÓRICOS, 

FAMILIARES, CULTURAIS E PELA PROJEÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO EM 

ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL. 

 

P A R E C E R 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe 

é considerado legítimo sobre todos os aspectos, bem como, a documentação 

exigida, nos termos do Regimento Interno. 

 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo 

pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Decreto Legislativo. 

Este é o nosso Parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 

2026. 

      

ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO 

- Relator - 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Ética são de “acordo” 

com o parecer do Relator, concluindo para sua aprovação. 
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JEAN CARLOS DA COSTA               ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO                         

        - Presidente -                           - Relator – 

 

 

 

SABRINA CAROLINY SANTOS PIRES FERREIRA XAVIER  

- Membro – 
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R E C I B O 

 

  

 

Recebi, nesta data designo o Vereador ANTÔNIO CARLOS GOMES 

DE ARAÚJO, relator para o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2026, de 

autoria do Vereador RINALDO ROBSON FERREIRA.  

 

 

Em _____ de _________________ de 2026 

 

 

 

JEAN CARLOS DA COSTA                

- Presidente - 

 

 

  Nesta data, recebi o Projeto de Decreto Legislativo supra para 

apresentar parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2026 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS GOMES DE ARAÚJO  

- Relator - 

 

 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, da 

Comissão de Ética. 

 

         Em: ______de __________________ de 2026 

 

 

_______________________________ 

- 1º Secretário - 
 

DESPACHO 
 

02/02/2026 

 
A C.E. para as devidas providências. 

 


